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GABINETE DO PREFEITO

LEIS

LEI Nº 757, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

LEI Nº 757, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.
  
INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DA  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR,  Estado  do
Maranhão,  APROVA  e  eu,  DOMINGOS  FRANCISCO  DUTRA
FILHO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:
 
Art.  1º  -   Fica instituída a Semana Municipal  da Pessoa com
Deficiência a ser comemorada de 22 a 28 de agosto de cada ano.
 
 
Art. 2º - As comemorações da Semana Municipal da Pessoa com
Deficiência  visam  ao  desenvolvimento  de  conteúdos  para
conscientizar  o  governo  municipal  e  a  sociedade  sobre  as
necessidades  específicas  de  organização  social  e  de  políticas
públicas  para  promover  a  inclusão  social  desse  segmento
populacional e para combater o preconceito e a discriminação.
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor nesta data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  AOS  DEZ  DIAS  DO  MÊS  DE
SETEMBRO DE 2018.
  

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 

LEIS

LEI Nº 758, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018

LEI Nº 758, DE 10 DE SETEMBRO DE 2018.
  
DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGAÇÃO  DE  NOTIFICAÇÃO,  PELAS
ESCOLAS  MUNICIPAIS,  DE  FALTAS  ESCOLARES  AO
CONSELHO  TUTELAR  E  DEMAIS  AUTORIDADES  QUANDO
ATINGIR O PERCENTUAL DE TRINTA POR CENTO.  
 
A  CÂMARA MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR,  Estado  do
Maranhão,  APROVA  e  eu,  DOMINGOS  FRANCISCO  DUTRA
FILHO, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:
 
Art. 1º -  As Escolas Municipais, por sua direção escolar, terão
obrigatoriamente a incumbência de notificar ao Conselho Tutear
do município,  ao juiz  competente da Comarca e ao respectivo
representante  do  Ministério  Público  a  relação  dos  alunos  que
apresentem quantidade de faltas acima de trinta  por  cento do
percentual permitido em lei.  
 
Art. 2º - O descumprimento desta Lei ocasionará a adoção das
medidas  legais  cabíveis  no  âmbito  administrativo,  penal  e  da
responsabilidade civil.  
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor nesta data de sua publicação.  
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO DO LUMIAR,
ESTADO  DO  MARANHÃO,  AOS  DEZ  DIAS  DO  MÊS  DE
SETEMBRO DE 2018.
  

DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO
Prefeito Municipal
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